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G ABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lt3 /cs

Sela.or P:residexate

Penso a honra de submeter, por inte=

medio de Vossa Excelencia, ao alto exame dessa nobre As-

sembleia o i.ocluso projel;o de lei que dispõe sobbre a cria

ção do F«ndo Estadual de Saneamento ]3ási.co (b'ESB) .

0 artiüoo 1.38, da Coi'Lstituição B'ede-

ral-, prove a criação de Fundo destinado aos proa;ramas de

educação sanitária, saneamento básico e i-mu.n:Lzaçgo emmaÊ

sa contra mo].éstias transmissíveis.

Razões técnicas - que vão explica.fa-

das na l-'mensagem relativa à, instituição do Fiado de Educ.2

ção Sanitária e Imunização em IJassa coHxüra Doenças IPrall;g

missÍveis, ora tambbem encaminhada a essa Gaba - acons.Ê

sdobramento . daq.nele Fundo, de porte a peru:í:br

sse atendido por eJltidade ]l)ro-
.P

...'g:.-

'' :;:'i...*
:'%

].hm'am 0.4de

eamento básico fc

alesQç: c].]].ca,.

Assim é que será incumbeiacia do 3'ESB

ar o desenvolvimento dos programas de abasteci-

de agua e sistemas de esgotos,' no Estado, e i-ncen

a realização de controles e ensaios de laboratorio,

pes(ã.visas, estudos e a preparação de pessoal tecnico es-
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pecializado. Caber-lhe-a, ai-nda, promover empréstimos p.B

ra execução de obras e servi.ços relacionados com a melho-

ra-a das condições sal:titarias de cidades e regiões,tudo coD

forme vem expresso no artigo 2g da propositura.

0 ]?Luzido de Saneamento ]3ásico será ad-

lzinisl;Fado por Conselho composto de cinco membros) repre-

aentarites da Secretaria dos Serviços e Obras Pubbllcas - eA

13enheiro civil ou sanitarista, que seta o Superin'l;endenbe

do ]?ando e presidirá o Concelho -) da Universidade e das

Secretalü.as da Saúde PÚbbll.ca, da B'acenda e da Economia e

PI aiaej ámen-b o .

Os empreüaados do ]?ESB, admitidos à co-n

ta dos respectivos recursos,ngo serão consi-gerados servi--

dores publi.cos. De outra partepembora as aquisições :falhas

pelo Fundo estejam isentas da centralizaça.o referida na

Lei ng 5 025, de 1960, continuam, no entanto, sujeitas a

lega.slaçao que rege a matéria no âmbito estadual.

Para atender aos encarboos decorrentes
a abertura de crédi-

a ser coberto com recue

a que

\

\

""""'h.

P

da medi.da, e previ

to especi. a] d.e NCr$ ].

sos provenz

se indica.

Imel@e l qolicil;o que esta propos&

sente convocação extraordiná-tura seja considerada
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DÓ
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(Cona;inuaçao da lílen6agem A-ne g3 /68)

ria, ao mesmo tempo que! .com fundamento n0 9 1a, do art.L

go 24) da Constituição ]ls l;adualp :fixo, para a respectiva

trmütaçao, o prazo de 40 (quarenta) di.as.

Reitero a Vossa. Excelen.cia os Brote.g

tos de miJ:iha alta consideração.

:l;'"'~-

Roberto

$0VE

Cosa' re

AMADO: DO

.J.fr"lL'41\.

Jà Sua Exce[encia o Senhor ])eputado ]]]e]son Peneira, Premi

1.. â--.. I'l i'-T T l l; l :\
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l,ei n9 de 196ü.

- nispãB'sobbre a. criação
B'findo Estadual de Saneatneia-l;o Base

0 Governador do Estado de São Paulo:

]naço saber CLue a Assembleia Legisla--

uva decreta e eu promulga a seünuinte lei:

Artigo [g - ]?iea criado ml FtttJido Es-

tadual especial-mente destinado aos Drobnramas de San.eame=

to Básico, na foi'ma prevista no artigo 138 da. Constitui.-

ção do Estado.

APtiDão 2e - o

desiüanado pe].a aié;la ttl'lESBn ,

belecidas nesta lei

Serviços e Obras

admt e nt e

pelas normas es-

à Secretaria dosficando\ viQ

PÚb :\.cJ +

.Ar 6nsti0 quem finalidades ü

Fwldo promover ou co].aboràllç.}ao ./esenvolvi.men'bo de proBnr3

mas de abastecimento de água / sistemas de escol;os ]lo E.E

Lado de São Paulo9 na realigàçao de levantamentos, conlil:6.

le6 e ensai.os de labborator/o! ]l)eaq.uisas, estud03 e prep.B

ração de pessoa]. tecnico especializado, como tanibbem na

promoção de emprestamos para execução de obras e serviços

relacionados com a. mellloria da,s condições sanitárias de

cidades e regiões.

.P

co],alar o aeE

P

labborato



#':.«

l"i'0(.

& s ?

GABINETE DO GOVERNADOR

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ATEI.go 4g - Constituirão receita do

Ftzndo :

1 - as subvenções que :forCEi consigna-

das pelo nuovêTno do Es't;ciclo de São Pa.ulo;

11 -. as rendas de será prestadoslçOB a
. '

t erc ei.ro s ;

111 - as contribuições de orunanismos i.n

-l;ernacionaia, baseadas em conventos;

IV - as contribuições dos governos fe-

deral, estadual.s e n3:unicipai-s e de autarquias;

V -: as con-t;ribuiçõeo vo].-lx.ntá:rias de

pessoas físicas ou jurídica.s de direito privcado, i-nclusi-

ve de organi-snob internacionais; e

V[ - os juros e rendas dos bens do ]Pu;B

do ou provenientes de operações por ele reali.zad,ps.

s do 3'un

.;,"'P'.:

Artigo 5e - As d:íçll)on 'ã.ade4
Z

do serão aplicadas:

e serviços r.g

Chás de esüaotos ;

e zmovezs e na aquz6.L

ção de materia]. IÉ)ermanente e de (;gnstnnio, destinados a re-a

ligação de suas finaliza.des;

111 -- na pJc#paraç3o de pessoal teciüoo @.

peciali-fado, atraves de reajlÓ.zaçao de cursos, conferir)aias,

estágios e outros meios de/comum.Ligação e de treinamento;
[V -- em traba].h06 de pesquisa e inves

P

l na 'k)x(® e obras
]. ativos ao abbasbec imelíto de sj.B't

11 - na loc
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ti-gaçõe cielatífi.caS

de ci ent i. smas n9

admiti. strativo

+

s no c:3mpo de sua,s ati,vidades;

V - no custeio -t;ota]. ou l)arcial de

vla:gene de pessoal tecni.co, inclusive ao estrangeiro;

VI - no contrai;o de ]l)essoal tecnico ou
a.cionai.s e estrangeiros;

Vll - na admissão de pessoal auxi.bar ,

e de campo! necessário àa ovas ati.vidadea;

Vlll - na. concessão de grau.fixação aos

empregados do Fundo pel-o deoempenlao de funções de maior

responsabili.date, ou premiou de incentivo a produção (]e tna

balão, desde que previamente autorizado pelo Score-ba=r:io dos

Serviços e Obras Públicas;
IX - na

' '"'=' ' v '.' -' '--'w '- -L ç .Liíi.p J.' e D 6 a.(à#cl e 'çTa,

banhos técnicos e de divulgação; e

X - na rea;i.zaçaq. 'le (te41f;;gas dever -

sas, d-e caráter urgente e :Lnad:i\vem' :biÜ/}',iáleti.vo d.e :fa
ci].tear a execução de seus

Artigo 6Q - .A a:lhj&jg.sí;ra,ção do .Fundo

caberá a IDn Conselho Adminiatl-ati.vo,J/ompooto de ci-nco(5)

membros nomeados pelo Governador e/saia consta.traído:

1 - 'lDlll enbaelü:yglro ci.vil ou sai:litarls.

ta, que Beta o Superintendente 9€ ]aundo e Presidente do Can

selho, indicado pela Secretaria dos Serviços e Obras Pú-
blicas;

Impressão e rei.iapreasã

/.'"'"\.

qzaçaà.'le spp'sas

inadiXivel, eh 0"/

brab & +

da

iro

ll - lam representante da Unlversi.da d e

de S3o Paulo;
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lIJ. - um representante da Secrel;ax'ia da

Sande Pública;

IV - um representante da. Secretaria de

Economia e Planejamento ; e

V - um representante da Secretaria da
/ ,

B'agenda.

) lg - Os becretariosdos bervlços e

Obras Pubbl-ocas, da Saúde Pública, de Economia. e Planeia --

mento e da B'agenda, e o Reitor da Universidade de S6o PaB:

lo, irai.carão os represenl;ante.s de seus respectivos orBãoq

em .L]. s'ça 'crio.Lide .
/

$ 2e - Os membbros do Conselho Aclrnini.g

l;i'ativo perceberão um tipro labboreit a aer fixado eln regul.2

mulato .

r' 'n " F

Arte.8o 7

nistrativo do 3'nado :

.L - atlml pe .l; enlente o 3'un

do;
li - digo

daçao da receita, promovendo o seu r(31golhimeilto no Banco

do Estado de São Paulo S/A, ;

llJI - resolver ./obbre a fox'ma de ai)liga-

ção das disponi.bilidcades do Fundo, bbem assim au.toro.zar 'bg.

da e qualquer despesa que deva onerar êsses recursos,obse=

fiado o Regulamento;

IV - resolver sl;bre a coxaveiaiencia de

ceei hac3n nll n?]o (]e oon];x'i})lliç3es, pa.rticu].a3'es ou o-fi-

iplinara Psc&liz&F a arrec-a
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dais, visando a aplicação especial ou condicional;

V - auilorizai' a admi.Suão, cole sa].ari.o

n:o superior ao que e pa€10 pe]o ]:atado para. xntnlções iden-

ticas) de empregados do Fundo ;

VI - aprovar as proposl;ao de concessão

de gratificação e prontos a serem subbmetidoo ao Secreta -

rio dos Serviços e Obras PÚb].loas, nos têrmoa do inca.se VlllJ;

do artigo 5e;

/

, ' ' ' .

Vll - aul;orizar a. convocação de empreé:i-a

dos qo.- Fundo para pr'estlareni serviços extraordinários;

Vlll - examinar, Julgam' e aprovar a,s coB

tas (!ue Ihe forem api'esentadas pel-o Superintendente;

IX - promover o desenvolvimento clo b'uD;

do} visando ao melhor cumprimento de suam fi

X éter ao Score

ços e Obras Públicas, dentro

da promulgação desta lei, o

Artigo 8Q -

ra o serviço do Flzndo estipendiados

vos recursos não serão considerado

servidores l)ubblicos.

Artigo ge

a conta dos recursos proprio

centralização disciplinada pela. Lei. ng 5 825, de 25 de

to de 1960, subordinadas, porem9 aos demais di.spositivo

q. a-

S

-)/hB. aquisições que corram

Ftluido ficam isentar daS

agog
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]-egais que regem a matéria no am]iito estadua]..

Artigo 10 - As subvenções do Govêrno

do Estado de São Paulo, constantes do= créditos orçament-a

rios e adicionais) apos registros no tribunal de Contas ,

serão distribuídas em parae].as mensal-s e iguais,segundo o

correspondente período de vigência e deposi];ada.6 pe].a Se-

rre-batia da Fazenda no Banco do vetado de São Paulo S/A ,

até o quinto di-a útil de cada m8s,em conta especial a ser

movi.meditada peão Supera-ntendente do ]Pundo .

Árti8o ll - As contribuições recebi-

das e as rendas próprias do B'ando, criadas por esta lei,

constarão obrigatoriamente dos orçamentos do Estados com-

pensadamente, na rezei.ta e na despesa.

$ 1e -. As importância.o ref

te artigo serão rec

dadas, ao Banco do Estado de

pedal, e serão aplicadas na
].ecidas nesta lei .

:'b

$ 2e' - As desp

do paragra=fo anterior ficarão sujem

taa, nos termos das leis e regul

$ 39 - As

especie serão contabilizadas p

funciona junto a
q

nTn+-la d na nn 'fnrmn3S

\
t a presta de coaçao

Idos do Estado.

k'ihuiçÕes recebidasco

ai$a Contadorta Seccianal que

Secretaria dc:ig Serviços e Obbrao Publicam

en

Artigo 12 - O serviço encarregado da
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inovimezlbação e controle dos recursos a que se referem os

arte.gos ]O e ]]. encaminhará, mensalmente, ate o dia 10 do

m8s seguinte, o balancete d-a receita e (i.a despesas aco.mp.â

nhado da respectiva doc-unenbação! a Contadora.a Gera]. do E.g

tudo.
'

.Artigo 13 - Para atender aos encarbaos

da apresente lei no corrente exercício, fica o Poder Exe -
cativo autorizado a abrir na Secretaria da 3'agenda a Se.

cretari.a dos Serviç.os e Obras PÚbllcaa, unn credito esse

cia]. de liCr$ 1 000 000,00 (um milhão de cruzeir06 novos,a

ser cobberto com os recursos pl'ovenientes da redução em

igual quantia, da dotação do Código Local 180-À - Cate8o-

ri-as Económicas 4.1.0.0, 4.1.5.0,do orçamen-l;o vigente.

Artigo 14 -- B'ica o Poder .Uxecul;lvo aB

torizado a unificar os laboratórios pertencentes ou vin-

culados a Secretaria dos Serviços e Obbras Publicas,quepa2.

Barão a cansei-ruir um centro (lle esl;usos, pesquisas,ensaios

e exames, levantamentos e treinanento de pessoal, no caU

po da engenharia sanitária.

Pai'ágrafo união - A eiatidade resulta;B

te dessa uni:fixação será dirigida pelo Conselho Adminisl;t3

tive do B'ando, na forma estabelecida em regulamento.

Artigo 15 - Esta lei entrará, em vigor
na data de sua pubbl-icaç8o.

'b

em contrário

1 .;- i ]' -. l .'] l rl'"
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bebi.s].aÇão !'elaoFotl'be ã ]aensagem A-ne 43/68.

Lei ng 5 825, de 25 de a98ato de 1960.

U.üJI)oe 36 )re a reorganizaçlio da

Cona.sexo Centra.]. .de Compx'ag clo restado.

Artigo 2e Comi.ss=o CQHtF&nx de Comi)ra,s do

Tu8't&dQ campal'-ae-á de (]oig corpos dlstin't;os: O Corpo Dali

bez'ativo e o Corpo Executivo.

Art:igo 49 ompete ao Corpo De].!bbe.nativo:

a) q.ui.r]r' todo o material. 'le tlnado às

repartiç8eB eabaduaig;
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Nos termos dolnciso 1. S l.o do Ã.rtigo lo.3 do Rogimínto
Interno, a presente p.ro8oyição esteva em pauta no dia caíres

Sessãopondonto .j.
dá ..,Z.dü 196ig). nào tendo rece3itlo...=:emendas(d-

Et#yoS, que seguem juncados as fls. do n.a

.1=:

,/H ;

f

~:l:kt-cieNTE [5Áé Comts$a
#.';';\i: BA O.AE

EM. m
tl[lSS[B it COISTITllC]l E ]13Tlt]

ENTRA»A
EM.gZ./--.g./-é:á'

.,üiitSSAO DE CONSTITUÇAO E J'USI'lÇA

D ISTRIBU l ÇÀO \

de

itstebrlQ.

.J4 u HI ,.lniMh leüi 4t : $B.

J T'r '~. D '\

'Segue ]tlnt
+'p r'«tx»pbl+ r'

C

a

"Fv''
/J

í\ í} u partir

3 óg'
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DO

ESTADO DE SÃO PAULO São Paulo., .,y c/ de C:/z,$.d de 296e.

A-n2 6'q /6s

Senhor Presidente

Ha aditamento à Menaagen n. 43/68, pg.

[a qua.]. encami.nhei a essa i.]uatre Asaenbb].éia o prometo de

lei. que tomou o n. 9P de 19681 o qual dlapõe soba'e a orla
çao do 3bndo Estadual de Saneamento IBásico, tezlha a, hoiu'a.

de aolioi.tar os bons ofícios de Vossa Excolânoia no senti

do de qüe sejam in'produzidas, na proposição em causal &si
alterações a. segui.r juatifi.cartas: e que se encontram inbe

gradas no texto completo anexado a presente.

A pri.moira, que ép alias, a modifica-

ção Inata aubataneial, dlz Despeito a gea.bão do ]'findo,e ten

objetivo di.abinguir, perfoibamente, o Concelho Admi-

tratívo, do I'nado, seu Órgão diretivo,do reapectívo Sg:

p que Dera o elemento executa.vo da. en'bídade

por

6
períntendente

8a. C&USa+

Assim, foi retirada, do Superintender:

te, a. qualidade de melabro dente do Conselho,providêB

cia esta que parece lógica, quando é exa,to que compete a

êsse co]egiado ju].gar as contas e, ainda, :fiscalizar agem.

bgo daquele.

A fim de atender 8 essas ponderaç3esl

o artigo 6e, do prometo primitivo, fol deadobbrado nos ar
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tlgos 6QP 7Q} 8a e 10} da anexa proposição.

Acrescentou se, aindap ao articulado,
o $ 2e) do artigo 8a (anual)9 no qual se estabelece que os

membros do Conselho) demissÍveis !iad nutumit, terão mandato

de 2 anos} permita.da a recondução. O upro laborem dos ante

grandes do Conselho sÓ será devido) com a redução dada ao

parágrafo 3o} do mesmo artlgolpor sessão a que comparecerem

Por Últimos suprimiu-se) do elenco de

atribuições permanentes do Conse].ho (artigo 7a, primitivo)o
item X - re].at]vo ao prazo para elaboração do Regu].acento .

Referido mandamento, (Zue uma vez cumprido se exaure2 ficou

sendo o artigo 17, da proposi.tuta que oi'a oí'ereço a essa C.â

sa.

So].i.citando a Vossa Excelência que a

matéria seja apreciada) por esse Egrégio Poderá no prazo fl

xado} de início) na Mensagem ne Ü.3} de 16 de janeiro proxi-

ma passado, reitero , Senhor Presidente, os protestos de
minha alta consideração.

Roberto Co

GO\mlW

J

A Sua Excelencia o Senhor Deputado NjlÍson PereiralPresi.den-

te da Assembléla Legislativa do Estado.

:'w
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1968.

{l h, c'\ IÍ: ':/
sobre a criação do

l\ando Estadual de Saneamento Bár-

c ;l 'l--'.,..- 4 %'..~h.

:g

,-: .=
L.tJ 0.
=:) t..» .
t .r'') q' q

}- =
n= (lt)
L i.J t'-

0 Governador do Esta.do de $ão raDIo:

Faço saber que a Aaaenbléia Legialat&.

va. decreta. e eu prouulgo & seguinte lel:

AI'figo le criado un Fxxndo Estada.d..

especialmente deabintido aos pz'ogz'anãs de Saneünento Báai-

co9 na torna preví8t} no artigo 138 da Consta'btü.çlo do ila

sígnado pe].a~~ip.BÍa, nBIESBm ! reger pelas Boinas estai.Ê

leeida.s nesta./lel, ficando vinculado à Seez'etária, dos SeX:

víços o Obrgiá Públicas.

,/ Artigo. 3e onatituen finalidades do

]'ando plpphover ou oolaborax' no desenvolvimento de prograr'
naa de abasteeinento de água e sistelüa,s de esgotos no Ea

fado de São Paxü.o, na real.ilação de levantamentos, Contra

lea e: enaaioa de la.boz'ataria,peaqui.aas, eah.doa e preparlâ

ção de peaeoal téCniCo espeeiallzado9 'coIRo tazabén na pro-

laoção de elaprestinos para execução de obl'as e serviços rS.

laca.onados con 8 nelboz'ía dão condições sanitárias de ci=

dadeo o regiões.

' \ k'algo 2e Fundo, abrevíadaaaente @.

.çb

/
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ÀI'figo 4e - Conati.hirto recai.ta do

I'ando:

presta.dosÇQB &

]l 8nçõeB qp.e fol'ela con8ígnap

daa pelo Govêrno do datado de São Paulo;

11 rendia de aerví

:,''"*i teroelroa;
111 trlbuiç3es de OI'ganisnoa l&

teiuaclonai.a, bbaseadoa em convênioa;

IV conbz'ibuições dos govelnoo fe«

dedal, eatadud.s e uuni clpd.o e de au.tarqü.a.s;

V.. conta'ibuiç6ea vo].untárias de

pessoas frei.cas ou jlLTÍdicae de direito privado, inclusa.

ve de organipsnos Intornaclonais; e

VI e r'ondas doa gene do FuD.

do ou pl'ovenientes de open'aç6es por ele realizadas.

5e As dí.aponibi].idades ào FuB0

do serão
N

'1

:mento

bl peluanente e de consuuop destinadosnade

.aB

na execução de obbraa e serviços ZE.

do agua e siotenas de esgotos;

[Í - na ].oração de ilaáveis e na aqxü.ai.

& re.g
%

].atlvoa ao

ção de

li.cação de final.idades;

111 p!'eparaçao do pessoal técü.oo

especializado, através de realização de cul'soa, conferem

cine, eetagios e outros meloa de couwücação e de treina

Bento ;

e pesauis;
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tigações científica,s no Campo de suão ati.virados;
y - no chateio tonal ou parcial de víâ

Bens de pessoal tecnicol i.nelusive ao estrangeiro;
VI - no contrato de pessoal tocnioo ou

cientistas, nacionais e estrangeiros ;
Vlll - na. admissão de pessoal auxiliar,ag:

mínistrativo e de campos necessário àa suas atividades ;
Vlll estão de gratificação aos

empregados do B'findo pelo desempenho de funções de mãos reg.

ponsabilidada, ou premiou do incentivo a produção de brabâ

Iho, desde que previamente autorizado pelo Secretário dos

Serviços e Obbras IE'Úbblicaa ;

]X - na impressão e reimpressão de tra-

balhos becníco$ e de divulgaçãlo; o

X - na realização de despesas diveraasl

de carater urgente 8 inadiável, com o obbjetivo de facili

tar a execução de seus trabalhos.
Artigo 6e - s Administradaorgaosao

$' "q

çao do IB'un.do

[ - o Conse].ho Admiti.abrasivo; e

11 - o Superintendente.

Artigo 7a - O Consellao Administlabivo é

do Fundo e o Superin'bendenbe o Órgão exe+0 0

cu'b

.etor

Az'ti.go 8Q - O Conselho Administra.tive

nomeado pelo Governador) hera a seguinte composição:

1 - um engenheiro da Secretaria. dos SeÊ
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víç08 e Obras PÚblica8t que 8el'& o presidente do Órgão;

11 resontante da, Universidade de

São Paul.o:

111 resentante da Seerotari.a da
Saúde Publloa;

,*« "2'

IV esentante da Secretaria deE®.

nome.a e Planelaaento;

V epresentante da Secretaria da

$ 1e Secretas'los doa Serviços e

Obrar ?Úblicaa, da SiaÚda Publica, de Ecanolüi.a e Planelanen

to o d& Fazenda, e o Reitor d& Universidade de São Paulo íB:
dloax'ão os representantes de aeue respectivos ;rgãoa, en ].íE
ta brz/pliee.

$ 2e mandato dos membr08 do CoUBe -

Iho .Adnim.strativo, oa qualps Betão dauissÍvels nad nntumn !

sel'á de 2 (doi.a) anda, pernipti.da 8 x'eoondução.

S 3e - Oo xaemb='oa.:do Conselho Admitia -

tx'atlvo peroebez'ão 'lun npl'o laborou P a 8el' fixado en regulam

mento, por sessão a quê colüparecoz'en.

9e onpote ao Conselho .AdniPní&
bra,tive do Fundo:

P

çao

datado de Sã6

Artigo

l trai pexuanentenente o Fundo;

11 soiplinar e fiscalizar & az'reead=a

promovendo o aeu peeolhiEaento ao Banco do
Palco S/À;

111 solver dobre a toma de aplicação
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dag dísponjebílidadea do Fundo, bela aasím autorizar t8aa e

qualquer' despesa que deva anel'ax' êsaea recurooal obbaelvado

o Regulanenbo;

6

IV solver aobr'e & converti:Doía de

aoeitaçao ou nao de contra.bbuiçÕoal pa3'ti.cu].área ou ofloldal
visando à aplicação especial ou cond]cíona].;

V z'azar a adM.esmo, con ad.apto

n&o superior ao que e pago pelo Estado para funções identii
cabe de eiüpregados dó Fundo;

VI vax' as propostas de: eonceaaão

de gratificação 8 prelüloa- a sereia aubnetidoa ao Secreta;rio

dos $ezviçoa e Obl'aa PÚbli.ca.a, nos terno do incisa Vlll ,
do az'algo 5e;

.;;« ;"\

Vll orízar a convocação de emprega-

dor do Fundo paz'a prestarem sexviç08 extraordináz'los;

eRaM.nax', julgar e aprovar aB con

pelo Suparlntendente; e

- pl'onover o dasenvolvínento do Fun

eumpr'mento de suba fi.na].Idades.

ÀX'tígo 10 erintendente do ]tundol

do Governador'9 terá suas atei.buiç8es e

b'tpl'o laborem ou 8aláriof quando não for servi.
, fi.amos no Xegü.menti.

Parágrafo líníoo Aplica-oe ao SuperlB
tendente o disposto no $ 22, do artigo 8e9 desta ].el.

Artigo ll regadio admitldoa PB

['& 0 8e]viço do ]tURdo entípendíadoa ; conta doo reepeothoa

de Hwe #meação

reapect
P

dor F Ílioo
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recuraoa não serão eonaidel'adoal para nenhtam efeitos Bel:vã.

aérea publxooa.
#

.i.rtígo 12 - Aa aquiaiç3es que caTraIa

a conta dos I'eoursoa pz'ópríoa do Fundo ficam isentas da oe2.

traí.lzação dineiplinadal pela Lei ne 5 8251 de 25 de ag8ato

de 1960, üubordln.adia, pol'en! aoa demais diapositivos le
gai.s que regeu a matéria no ambito estadual..

ÀI'figo ].3 nções do Govêrno ã)

Estado de São' Paulo, constantes doe erédit08 0rçanentarlos

e ad\c]ond.st ardo regi.stros no gribuna]. de aon'taa, serão

diatx'ibuÍdas em parcelas nenaaía e íguaJ.al segundo o cor

respondendo período de vigência, e depositadas pela Seoret.g

ría d& Fazenda no Banco do datado de São raDIo S/A, ate o

quinto di& util de cada.m8o, en Conta especial & aer nova»

dentada pelo Superintendente do IB'unto .

.Artigo 14 As oontribbuições recebidas:

o as rendas própx']as do Fundos criadas por esta ].eil cona

farão obriga.tol'ianenbe dos orçamentos do EBtado9 compenaa-

damente, na. receita e na despega.

S le impor'tareias referida,a neste

ax'tígo serão reco].hidasl & laedída en que fol'en arl'ecadada.$

ao Banco do Estado de S8o Pai].o S/A. , em conta eapeciall e

%

.,,{;'" '.'q:

ap+icl#.ao na fol=np/'e naa condições estabelacidaa no&
ta, ].el.

$ 2g n is despe 8 efetuadao na fol'na
q

prestação de conw.OI' ficarão euleitaa ado pari
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ta,a, noa t:lvnos düa ]e]a e regu].anentoa do Estado.

$ 3e - As oontl'ibbuíçõea recebi.daa en

espeel.e Betão contabilizadas pela Contadoria Seccionar gxe

flm.eíona jeito à Secretaria doo Servlçoa e Obras Públicas.

Artigo 15 aelvíço encarregado da

novinentaçao e contrôlo dos recatada a que ae referem os

artigos 13 e 14 enoamínbax'ál nensa].mente, até o dla 10 do

nes aeguíntel o bba].enceta da z'eleita e da despeeal acém -

, à Contadoria Geral. do

' .

punhado d& respectiva .$octumentaç3o

E8-büão.

Ax'ti.go 16 enter aoo eneax'gos

cora'ente exerce/eio, fica, o Poder Exe

8 ablr na Secretaria d& Fazenda a, Serre

e Obl'as PÚb].icaBp un credito especial

000 000,00 (xm d.leão de cruzeiros novos),a, aer

eom oe recai'aos pz'ovenlentos da I'edição eu igual

d& dotação do código Local ].80 egorias E©.

4.1.0.0, 4.1.5.0, do orçamento vigente.

Ax'tido 17 » O presidente do Conaelbo

Administra,tive do FESB submeteu ao $eeretár:i.o dos Servi

çoB e Obra,a ?Úblic8,s9 pal'a & 8u& aprovaçaol o Regulamento

do Fundo, dentro de 90 (noventa) di.as contador d.& s co

tj.tuiÇão.

da, presezgte 'no

Cativo an.toro.dado

lêrviçostu'la. doa

de RCr$

.Pi

namie&B

AI'tlgo 18 a. o Poder Executivo qi

torizado a, tuna.fecal' oa labor'atorlos pertencentes ou vin
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Calados a Secretaria dos Servlçoa e Obz'as Publicas, que

passai'ão & conatib\xix' un centro de esbudoal pesqui8&Bp e3:

aaioa e exane8p lovantanentoa e troa.lamento de pesaoallno
campo da engeiü.a!'ía, aaü.tarte,.

Pa['ágrafo Úü.co entidade ]'esu].taB:

te descia unificação Dera dirigida peão Conse].ho Àdiainl8

trativo do 3'ando, na forma estabelecida eza ='egulazüento.

Artigo 19 ata lei. entrará elü vigor
na data de sua publicação.

"-' Artigo 20 evogaaa as dl.spoaições

em con.erário.

pa].acto doa Bordei.rentes, aoa

de.1968.

de

..,' '"\

'q'
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PARECER N.' , DE 19 68 / ,)

DA COMISSÃO de Obras PÚb].loas, aâbre o Prol)eto de ].ei ne gl do
i968.

Baseado no disposto no az'figo ].38 da Conat.
tuiçao Estadua]. que determiiu a criação de um Fundo eopeeialmen
te destinado aos IE)roga:'amas de educação sana-pária, aaneamenbo bbá

Bico e hum.zaçao. em massa contra molégbias bransmiasíveis, o S.
nhor Goverlnador enviou à consideração da Casal paralelamente a
outro (Prajebo de lei ne .12, de 1968), o presente em que visa à
cri.anão do p'findo Estadual de Saneamento Bási.oo (FESB).

O adubo parecer de fla. 24, exarado por
labor Especia]., examinou o aspecto jurídico-oozist]buoiozan]. da
dedal entendendo que a proposito.ra oabá em condiçÓeo de ser a
fiada.

A razão do desdobramento dos Fundos (3'findo
de Edue.açao Sanitária e. jmunízaçao em Massa caneta Doenças

iníssÍveisl e o FESB , obbjebo da premente medida) está devidament
explicada na Mensagem A-ne 43/68, que encamüüou o prometo, ori
n8lmenbe, à apreciação da AasembJ-éla. Pos-beriormente, ist;o é,
14 de março próximo transito, nova ]laensagem foi enviada tra
o texto defi-nitivQ do proijeto ora examinado.

A incumbência do FESB será increuientar o
senvolvimento dos programas de abastecimento de água e si.stemas
de esgobosl no Estado, e incentivar a realização de cantrÕlea e
ensaios de laboratório, como bambbém promover empréstimos para e

xecuçao de obras e servi-ços relacionados oom a mel-horta daa co2:
diç8es salútári.wde cidades e regiões (art. 3e da proposição).

As dispoaiçoes do Fundo Betão aplicaüaa na
execução de obbraa e serviços relativos ao albas-becimento de água
e sistemas de esgotos, na ].Doação de írn6veis e lm aquisi-çao de
material permanente e de consumo, deati.nados à rea].izaçao de 8
finalidadesl na preparação de pessoal técnico especializado, em

tz'abalhos de pesquisa e investigaçaot em viagens para fins técnl
cos, na divu].gaçao de serviços técnicos, etc. É o que dispõe ba
xativamen'be o artigo 5Q.

Praz

e

zend

f:""""" IÇ

Final-nente, de se esclarecer que o Fundo f.
cara vinculado à Secretaria doa Serviços e Obrar Públicas.



F,'
f].a. 2

Feito o re].at6rio, cumpre-noo dal' nosso pare
cer s8bbre a conveniência da transformação da medida em ].ei.

dbbvio que nossa conclusão tem que ser favorá
vel ao prometo, visto como, concretizando uma disposição de nature-
za constitucional, a criação do Fundo Estadual- de Saneamento IBási-
co (FESIB) possibbilitará a resolução de prob-Lemas de saneamento com
q.ue se batem inúmeras mini.cipa].idades pau]istaa em face de di:ficu].-
da(]es financeiras e técni.cas que serás, em sumal o objetivo primor-
dial- da existencia do !iuudo em especie.

Pela aprovação,poial é o nosso parecer.

'#'""}

Sa].a das Co

JGBDóúb .
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AIBCER

0

mdÜ? l DE 1 968) ])E RE],ATAR ESPECIAL,l DESIGmA])o nos eeinloi
$ 1g IX) ARTIGO 232 ])A 111 CONSOLl])AÇAO ])0 REGll\mFqCPO lmTliIRl10, SÕBRF

PROJET0 DE LE[ NQ 9, DE ]- 968.

Originado de mensagem do senhor Governador,
Pro;feto de lei n9 9, de 1968, dispõe s8bbx"e a criação do FtÀndo ]:stg.

de SaneQmenüo Básico, em cumprimen-bo ao previsto no artigo 138
Cona'bil;ui.çao do Estado.

.."~

O prometo n3o recebeu emenda quando em pau-
noa bêl'mos regimentais.

Posteriolment;e, o Chefe do Poder Executivo
subbs't;i.-tutivo ao texto in'beiral- do prometo, pel-a mensaüaem

ne 59/68 (fls. 14 a 23), alterando competência do Suporinbe2
do Conselho Administx'atino, duração do mandato dos seus membro

suprima.ndo item relata.vo ao prazo para elaboração do liegul-cimento.
]3xaminado por Relatores Especiais, na suco l.

de e constit;uciona].idade e no seu mérito, o prometo obteve prg.

ncamil)bou
di-diva
en-te

Pfavo Favelaunc i.cimento s B

': ;' .

Cabe-nos! nesta oloortunidade, aprecia-lo no
eu aspecto fi-nancei.ro .

O artigo 4e do oubbst;ibubivo especifica
antes que constituirão a receita do $'findo, estai)elegendo nos artigo
3 e 14 a forma de concesaao de subbvençoes e contribbuiçoes pelo Eabg.

f

púbb li c0 8referido Fundo e a sua consignação nos orçanienboso ao \
apor outro lados para ocorrer as despesas com

execução da lei, o artigo 16 do substitubiva autoriza o Poder Exe

ubivo a abbrir! à Secretaria dos Se3-ruços e Obbras ])úbblicas crédí
a ser cobberto com os recursos lpro-o especi.a]- de NCr$ ]-.000.000,00

enientes da redução, em igual- quantia, da dobaçao do Código Local
do orç cimento .80-.A - Categori.as :Econ8micaa 4.1.0.0, 4.1.5.0

P

As medidas acima referidas constamt tambbêml

bos artigos 4Q9 ]OP ]-l e 13 do prole'bo original? sendo o meísmo o va-
or do crédito especial ruborizado.

Como se verá.fica, o IE)rojeto e o substituti-
te].a dao atendimento ao impera't;ivo contido na ].erra tiCn do ar-o em
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para cobbrir o va].or do crédito especi.a]. atendem aos preceitos de di.
Feito financei.ro estatuÍdoa pelo artigo 43 da Irei F'ederal n. 4.320,
de 17 de março de 1964. Tais dispositivos c031sti.tucionais e ].egai.a
sao aplicável.s ao cabo em exames "ex vi" do disposto no artigo 79 da
Constituição do Estado .

]!m face do exposto, manifeatamo-nos pe].o ac
Ihí.mento do prometo de ]ei em anal.ise.

É o nogsó parecer./." ::

";8 1'z;:lT "

JAT/w= b .

g'~' *

ltl-:i':ll'l ::\ ,d'#li\ ;#!; ":i'
:. :.} : .-. } iil!{

'/u.:=!:Cl:E'2,
w.f...-../. +*" «



.y /

ii.c......,(g.g .../'d JI

( [ pl í 5s /H D E

'''q

t

]

V--

J V.;,
'ü . .5«- h:=.

4 t ' !

c ,. 9.a /

s.

: 1: ili:il i : I'



N.' 91€?i , DE i9 õe

DA COMISS ;o de Redaçaol sôbre o Pz'ojebo de lei nQ 9, de 1968.

O Prometo de ].oi ne 9, de 1968? aprovado
eom aa a].beraçoes constantes da Uensagen aditivo de f]e. ].4 a 2
deve ter a seguinte redaçao final.:

/iiArtigo IQ - ]É criado um Fundo ]!stl
dua]. especialmente destinado aos programas
de Saneamento Básico, na forma prevista no
artigo ].38 da Constituição do Estado.

Artigo 2Q Fundo, abrevi.adamen
te designado peia sig].a "i']ESB''l reger
pe].as no='mas eotabe]ecidas nesta ].ei, fi.ca.
do vinculado à Secretaria d06 Serviços e O
bus .E)Úbli.caa.

,/,'

9

;::-"\:

Arte.g0 3e - Constituem fitw].idade
do Fundo [É)romovez' ou co].adorai' no desenvo]
cimento de programam de abastecimento de á
gua e sistemas de ergo-bos no Estado de Sao

Pau].o, na rea].izaçao de levantamentos, con.
trõles e ensaboa de laboratórios pesquisam
escudos e.,preparação de pessoal técni.co es
pecializado, como tambbém na promoção de em.

préabimos para execução de obras e serviço
re].acionados com a me].borla das condições
sanitárias de cidades e rogioes.

Artigo 4Q nsti-buirao receita
do Fundo:

1 - as aubvençoes que forem consl
xmdas [É)e].o Govêrno do ]]stado de Sao Pau]o;

11 daa de serviços presta-
dos a bercei.roa;

111 ntribuiçoea de organismo
internacional.st baseados eu oonvênio;

IV n as contribuiçoes dos governos
l lr'' 'l
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V - as conbribuiçoes voluntári.as de
peoaoaa físicas ou jurídicas de direito priva.
do, inclusive de organismos internacionais; e

VI - oa juros e rendas dos bens do
Fundo ou provenientes de operações por ele r
].iradas.

Artigo 5e disponibilidades do
Fundo serão aplicadas:

l cação de obras e serviços
Pela-bi.vos ao abastecimento de água e sistemas
de esgotos;

11 - na locação de imóveis e na azuis.
çao do materia]. perua-Dente e de consumo, des
finados à rea]izaçao de suas fina].i-jades;

111 eparaçao de pessoal tecnico
especia].azado, através de realizaçlio de cur-
sos, conferências, estágios e outros meios de
comunicação e de treina mento ;

IV - em trabalhos de pesquisa e inveg.
tigaçoes científicas no campo de suas ativid2.
des;

V - no custeio t;ota] ou parei-a]. de
viagens de pessoq[ técnico, inc].usive ao es-
trangeiro;

VI - no contrato de pessoal técnico
ou cientistas, nacionais e estrangeiros;

Vll - na admissão de pessoal auxiliar,
admi.niatiati.vo e de calnpo9 necessário às suas
atividades;

VltJll ceasao de gratificação aoa
empregados do Fundo pe].o desempenho de fun
çoes de maior rêaponsabi].idade, ou pz'emios de
incentivo à produção de tuba.Iho9 desde que
previamente arborizado pe].o Secretário doa
Serviços e Obras PÚb].idas;
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X - na realização de despesas di.ver
sas, de cai'ater urgente e inadiável, com o

objetivo de facilitar a execução de seus tra
ba].hoa.

.AI'tido 6 Q - S;o Órgãos da Adminia-
traçao do Fundo:

Conse].ho Adtnini.stra ti.vo ; e

superintendente.

Artigo 7P Concelho Aaministratí+l
vo é Q órgão di.reter do B'findo e o Superin'ben
.s . . . P f"p

dente o Órgão executivo.

Artigo 8e - O Conselho .Adminiatrati
vot nomeado pel-o Governador, terá a seguinte
co mpo siçao :

1 - um engenhei.ro da Secretaria doa

Serviços e Obras PÚb].icaa, que sex'á o presi-
dente do Órgão;

11

11 - um repi'eaentanbe da Uníversi.dad
de Sao Paulo;

111 presentant;e da Secretaria
da Saúde Pública;

].V repreaenbante da Secretaria
de Economia e Planejamento ;

V - um representan-te da Secrotazia
da Fazenda.

$ ].Q - Os Secretários dos Serviços
Obras Públicas, da Saúde Púb].ica, de Economias

e Planejamento e da Fazenda, e o Reitor da IJ.

nível'cidade de Saõ Paul.o indicarão os repre+
sentantes de sebe respectivos órgãos, em ].is
ta tríplice.

5 2Q - O mandato dos membi'oa do Con.

se].ho Admi.ni.sbrativo, oa quais serão demi6sí
veia "ad nutum", será de 2 (dois) anos, per-
m'i t 'i da n rn nnndtlp l;a
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DA COMISS ao de Redaçaol sabre o Projebo de lei ne 9f de 1968.

O I'rojeto de lei nQ 9t de 2968, aprovado
com aa alteraçoes constantes da blenaagem adibiva de fJ-s. 14 a 23l!

deve ter a seguinte redução final:

dual especialmente destinado aos programas
de Saneanen'bo Básico, na forma prevista no
ar-bibe 138 da Constituição do Estado.

Artigo 2e Fundo, abreviadamen
te designado pela sigla "FESB"l reger
pelas normas estabelecidas nl3sba leio fica
do vinculado à Secretaria d06 Serviços e O
liras Públicas.

,/'

;"'"".

Artigo 3e - Constituem fitwlidade
do Fundo promover ou col-adorai' no desenvol-
vimento de programas de atbastecimento de á

gua 8 sistemas de esgoboa no Es'gado de Sao

Paulol na real-ilação de levantamen'bos9 con.
trÕles e ensaios de laboratório, pesquisas
estudos e.}preparaçao de pessoal técnico es
pecia].i.fado, como tambbém na promoção de em.

preabimos para execução de obras e serviço
relacionados com a melhoria dns condições
saiútárias de cidades e regioea.

Artigo 4e - Constituirão recelba
do I'nado:

1 - as aubvençoes que forem conslJ

iradas pelo GovaQTno do listado de São Pau].o;
11 daa de serviços presta-

dos a terceiros;
111 nbribuiçoes do organismo

internacionais 9 baseados em convénio;

IV = as contribuições dos governos
federal., estaduais e municipais e de autor.
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Parágrafo \laico p.LIGA-se ao üupe-l
rintendente o disposto no $ 2Q do artigo 8e i
desta ].ei e

Artigo ll empregados admitidos
para o serviço do Fundo es-bipendiados à conta
dos respectivo recursos não serão considera
dos, pai'a nenhum efeito, servidores púbbl-leoa.

Artigo 12 - As aquisições que corra:
à conta dós recuraoo próprios do Fundo ficam
isentas da centralização disciplinada pela
Lei ne 5.8251 de 25 de ag8oto de 1960, rubor-l
diludasp porem9 aos debata di.spositivos le-
gais que regem a matéria no ambito estadual.

Artigo 13 - Às subvenções do Govêr'no
do Estado de Sao Pau].o, constantes dos crédi-
tos orçamentários e adicionais, após regia
eras no Tribunal de Contas, serão distribbuÍ-
das em parcelas mensais e iguais, segundo o
correspondente período de vigência e deposita.
daa pela Secretaria da Fazenda no Banco do Eg
fado de Sao Fau[o S/A., ate o q.cinto dia Úti].
de cada mês, em conta especial a oer movimen
fada pe].o Superintendente do Fundo.

Artigo 14 contribuiçoes recebi-l
das e as rendia próprias do Fundos criadas
pol' esta lei, constarão obrigatt)Piamente dos
orçamenllos do Estado, compensadamente, na re
celta e lm despesa .

$ 1e importâncias referidas ceEI

te artigo serão recolhidas, à medida em que
forem arrecadadas, ao Banco do .Estado de Sao

Pau].o S/A., em conta especial-! e serão aplica
das lu forma e nas condiçoes est;abelecidas ne.
ta lei.

.n.--. ' i

$ 2e dealE)elas efetuadas iu for
ma do parágrafo anteri.or ficarão sujeitas à
prestação de contas, nos termos das leis e rg.
v[['l "]í]]nr] t-QO ãn Pn-tnrln
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Seccionar. que funciona Junho à Seeretari.a do
Serviços e Obras PÚb].i. cas.

Artigo 15 - O serviço encarregado d;
movimentação e contro].e dos recursos a que s
referem os artigos 13 e 14 encaminhará, men-

sal.mente, até o dia ].O do nês seguinte, o ba
lancete da receita e da despeBat acompanhado
da respectiva documentação! à Contadoria Ge

ral do Estado.f#"'''',.

Artigo 16 I'a atender aoa encar-
gos da presente ].ei no corrente exercício, f]
ca o Poder Executivo autorizado a abbrir na S
cretaria da Fazenda, à Secretaria dos Servi-
ços e Obras PÚb].loas, um crédito especial de
NCr$ ]..000.000,00 (]m mi].hão de cruzeiros no

vos), a ser coberto oou os recursos proveniel
te8 da redução,em igual quantia, da dotação
do Código l,ocas 180 tegorias Económica

4.1.0.0, 4.1.5.0, do orçamento vigente.
Arte.go 17 - O president;e do Conaelbo

Adia.nistrativo do FESB aubme-hera ao Secretá-
rio dos Sezviç08 e Obrar PÚbli.cae, para a aua
aprovaçaol o Regu].acento do Fundos dentro de
90 (noventa) di.as contador da sua bons-t;itui.-

f"'-- 'i.

AI'tj.go ].8 - Fica o Poder Executivo
autorizado a ut3íficar os ].abonatórios perten
gentes ou vinculados à Secretaria dos Servi-
ços e Obbras PÚbli.cas, que passarão a consta
tuil' un centro de e8tudos9 pesquisam, en
salas e exames, levantamentos e treihamento
de pessoal, no campo da engenharia sanitária.

Parágrafo Único - A entidade resu].-
banhe dessa unificação será dirigida pe].o Co
velho AdIEi.ni.strativo do Fundo, na forma esta
be].ácida em regulamento.
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gor na data de sua publicação.

Artigo 2\ - Revogar-ae
çoes em contrário .'i{

IB o nosso parecer.

Artigo 19 ].eí entrará

Sa].a das Comissoea, em

he].a tor

APROVADO o parecer em rounlão do....2.13.,/"..1]../ .á;.;lÍ'/

IAVF/(rúb .

pürslÕiã

llvisãb P« .,'Ür:- 1l:..«-.'

:ll :hÓ1113'



Sio lüulot 26 de abril

R. a. 148/68

cr. -. 8 9.Ü

Senhor aovelaador

Zxcelõinl,a o iaolueo Aut66i&o n.
n. 9p de i 968f aprovado J»r esta
te n+a.

T'cabo ü haw.a de enaaalnbbaz' R VoB8a

11 3998 originário do Pro.feto da Lel
Aa eabláía en e6 ao do 2) do aorrea

arlag=o de ua blido

8aneewen'lo Bá81.oop
Ralado.

; O reí'árida PPOJeto díõpõe eõbr0 8

l»Tadual e8peai8laeate düati.nado aoe Pro8Fanaa de
B foZa4 PPevtata no artigo 136 d& Conatltu19io do..;'""" "-': '\

reít« & & va: lb'ovaleço-oae d& aPortunidado Pala
Brote toa de aínhü alta oai:arder çao.

!xoe16aoá.a oa

Deputado Nel.aon I'erelra
Pre Id nt«

j. Sua Bxae16nola $ $ »hor utor RQBEii19 CQ8T.A i)jC .dLBRja)

jJ18aíaalan Cave.pnadox' do Fretado do $;o Paulo.
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Artigo le n É CZ.ia(;0 Um F'Un(]0 H8t8{?t181 eSFaCj]e].mr.ite <']aüt].+

naflo roo ppograrfia8 d© saneamento á tGop IJ& í'c'rala PX'ev.!stÊ} ?lo art;j.=
gO Z38 da CmStitulÇ5o dO 1:6tacl0.

AI't].gO 2g - O l?Undop a})revia\:?ü.anijbo deu.ifgl)R:. o pçltll Sigla

"!'l.S11'', zügc:r-se-; pelu8 nol"mna astabalocldos nesta lol, f3,cardo a.2
Cu].ado ã Sncz.Çltn].'tR doa SapvlÇOS Q Qb3'-ns Pii])].ices.

Ai'tido 3e Qon8tltuow !'j.ilülídãcíes do F'uD(iQ pz Olnovax' ou co»

].aiiopal' no deüei]vo].vblento da plflgpame8 d tlba8tQcltHRt to de Bua O

iate:nça (o esgotos no r!; bafio de 8go JI'aulas 8 pedi.zaçao ão lç3van-

tamentns# conta'8le e onsni.os do ].obopatgriop Pasqulsna nt;u(7oa Q

pPaPnX'ol;iio da posa081 tooQllcD agPoalaliz8tlQ como bombom ila pl'Dinoç80

do em})pást3.mos pal'o axocttçio da obras a OPvtçoa Palaelclnados com a
ma].llo?j.a daa aorld{96a sanita !as âa cidades o regi.õea.

/tPtlgo b « ConfIE.ítulp&o Pecaíta do F'ando:

1 « üs ubvexlç;es qua for41m consignadas pelo Gov;pno da }çs«
ta(]o da São psulD;

11 e R8 P ndaa de sepvlçoa pPaütodos a torcnÍPos}

111 « a8 00ntPlhulÇ;aa àa op8anlan 8 Int9PnQci*pnp:t8, b88tl&n
doB oro Collvânio;

IV aa aontP].bulçoes doa 8ovPI'noa feder'a].p nstacüa=is 6 mw)j.
eÍPaln Q do autarqulüa;

V w a8 0untPlbulç;oa voltmtapl.aa da pessoas í'i.8icps ou jui'Jln

digna do dirolta j)PITada. mal.unlvo da opganí m a j.ntapnacíonni.s; e

VI n 08 Juros 6 i'ondas doa bafio da Fundo OU provanlnntaa dn
Open'açõas poP e]o i'oa].ã.zact88+

Apta.gO 50 e A8 d$.oponÍt)$.11dnde .(]o F'iHc9o nQI'aQ aPI c \das:

i na oxocuçoo do obpa8 a aepvlços r6].atívaü ao abaatac=Íuen

to da agua o siStomaa do esgot08;

11 » na locação do ImÓVeIs 0 na aquíal.ç;ü de n] tüÉj.&l pam)a=

"

;''''''}
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Bata 6 da oonswllo» daatirlücjoa e roalizaçeo do suas .final.Idacleo;

111 n n6 ppopai'aç8'0 do poasoal tácrlioo e$ ) ct líZ do at.ra«
véa da real.izaQ;o da elHlp808+ com'erârtalasp üsta8íoa 6 0utZ.oe meloa (]e

camunlcaçêü e da tpoínohant03

IV » eiü trabalhos do peaqui a Q Ínvaat18ãçlTes eíent!.t'.l.cas no

ca31i)o do suas atlvídàdea;

Xr « no austo]a total. ou püx'elas d vlaglon ãe paoaonl t;anJ:
aoP incluBiVa aO oatZ'ax)8ül.rO;

VI e nO Conta'atO do Pessoal tOOnieo ou clpntl8tna, n8C.larga:la
e qatpi3ngeii'oS;

Vll e na admla8;0 da PeSS06], UX]]]nPp aC].rl:ÍtllgtplltlV 6 dÜ
c8mpoB neeos8ãrl0 8g auãB atlvldadaai

'.1111.. n n8 00naee.üã ..:do 8rotl,fl.aaç ü gQS onPPog .doa da I'anda

Paio doba pente do runQ6oa do la9j.cr raaPnnsol]]].].(].SITE, ou i)Pe.;i.08 do

IDCei eito. à produz;a de tz'Rbnl!)o» doõd« que pravl mPllte nutoi'izad© iE.
lo Socxot;pto das 8eivtçoa e aura piitilÍ088;

IX « na imppésaFo R z'olmPX'asa o da traba].])os tacrl].oos 8 de
dlvulgaçaa; 6

X « na i-0C].iaaçao da (]Q 1) 8â8 dlvel'nR8p de ogx.&lte!" Upgallk0 6

tnüdlável, com o obJpt]va a faca.].luar' 8 axç'cuç;o ''a oa'ls trnbt,ll:oa.

AI'LIGO 6e n SXo ãpgãoa da Admlilj.Btraç;o clo F'ando:

1 = o Cangalho Adüilhistzativoi o

11 « o $uPoríntendonte.

ATEI o 7e Conaalba Admiti.8tPatjyo ã o ;rg;o dl!'odor õa

F'tudo e o SuPeplntendantn o Órg;o axocutj,vo.

J\l'Liga 8Ç1 0 COnaallio .Bdmil)i8tr8tttr0» no lendo })plo Govaz,rln

doi'8 tola p soguínt eamposíçono:

1 « iao auge'tlbelpo da $acz.etür

ca3, qua sez.á o pl'031dpDtõ do 6?8io;

útil.}ltnS@lsV:iOGa a#
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IV e luw per.!'esentol)to J Snopatapla da reQllomía G I'lanalamaB

$ 1P os soapetárioa doa SAFA:içou 8 ombro ]&b].loas. dn slâ.i

do Rabi!caf àe Economia a P].atlajamenta e dn F8zendap n o ftçlttot. da

Univorsldade de S;o Ppulo Indtctx'Ê,o os rBP1'68pnterltQB de seus rçlspaÊ.

tivoa 6p8ioa+ nm Lista trÍp].lce.

$ 2a + O m ndato (]oa memb!'os do Gonaalho Admínistrntívop 08

qual.s aeJ:';o domleBivo3.a m8d i uttm"p soPÉ de 2 (rlol.8) anos. pannltlda
8 1'ec or)(il.lçao+

$ 3a n Os monbz'os do Cansa.Lllo Admlrlistratj.vo )l)ç'z'cQbnp:o um

nPI'o labor'o'tp a aor fixado em z'aÉlulamantoP poP sas io a que compare«

V raprõB''tltonbe d I''agenda.Sõapetaría d&

3.

Artigo 9ü + Compoto ao Conaal lo .AdrtllnlntPatl.vo do l-'undot

l n administrar per'maHantomente o PuÍdoS

[[ « digam.])].traz a fiscal.luar 8 ar!'acndaçao dü r'oceita+ p!:g
notando o seu paco].lli3ento ao 8enco do atado de $;o Paul.o S/A;

[[[ n raso].vor a8bpo a t'opmü do aF'llaaçio dün dtsponibiltdâ

dea do F'undoa bpm asalm autorizar tôda e (lunl(tuel' da !)esa -qua dovç. g.
ne!'ür óssea pecursos# obsarvedo o Regue.amcnta;

IV n Posolvar a8bz'o a convani nela de aoeltaÇ;c} ou n8o de

cCJntrlbuiçoa38 partlct1l8 n8 0u Qflctatsp vls nf?Q ; apli.ciiçnn asma «p

ola]. ou condíci.onnlJ

V n autorlz6r a edmlsagop com aalario n;o nupaPi::r mo -luo Q

raBO pelo '''storTo f)aPa funçoos ídantlon8e de }lpregn-loa do l?w){!o;

VI n opx'aval' 88 propostwa (]e cl;nca8u o de glEitií'!caç;o o

Fil. tl!.og n 8e1'8m aubmatldos ao ;ecpotáz'io (]08 8eX'vj.Çoo e Obi,as Pl;blln

oao nos t proa do inox.eo Vli.[ do art! o 5s)

Vll n autora.zar 8 colwacQç;o aac c=ipre8 dos (]o Fun(]o para
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IX » ppcKnovep D dasnrlvolvlmento flo F'tidos vln ndo »o melhor
culnp3'lmento dü suba í'lnelídnclno.

.nrt.! ]o ].O « O Suporitfirâenta do Purldo, de ].].vt'e rlo!;;nac;í:, do

Gavornn':nz', terá Duas atpibulç;cii e reapactivo "pra ]ntjo.Fo" GU so].án

I'.Í.o3 q\!-tl(!a nl;o foi' R©l'VlcaOF pulTll-cQp Í'Íxac?os tlo íi l:u,Inmanto.

I'tll'elpaí'o uníco n Aplica-se ao Sur)aTíntPn(} bo o {:lo.Boato na

$ 2e do ar'bií;o 8e desta lei.

ÊI'tifgO ].]. u OS am?Z'og9*ltlR admiti'3os pÍ1l'a o aorvi:i:o {lü p'un.?o

e í;í!)en.:jtacl08 6 conta tios ra peca:ivog racul''sos n:0 8el'no co )njlâ.'ra(ba

pPI'n nartlluainü efei.to, servidor'oa publíoaa.

.Antiga ].2 n As a:tt.lísj.çoea {ãue at)1'1'8m & COTJtn :log rG'Clll'.:lQ8

ppo!)?íus (]o l:findo I'ícnm iaontas da Of:ntr8lizaçoo disoJ.pIlHa(liü pela

Lei n. 5+8Z5, d Z5 de egêoto do l 960p aubordi.ledos, poPnmP aoe 6

Hiato (ílsl)o Jitivos legnís {]ua t'eger]! o inntá],la no multo está.dt.tftl.

.4x'+-!qo Z3 = As subvrriçopa do Gov;r,no du : ttpl':: 0e â$pHO }'n12lOe

con=t:,ntcs dco erÉdltoB apçnmcntiri.os e &('!c:i.cn'1.8p aj)ol} i'cé31stl. OS no

[llblbunfl cao CoRt88p sopra d]stri}.?uÍd 8 em )el'c$].as MFusF3.ft e IKtlol8p

sel:;Lindo o CQrl'e3;,anclente porlloêo de vl8:nela aoponltndn8 F)eln Seallg.

tunTl8 d& l::az,ndn no Borco õo !:otan?o âc SÊo Pa!.1lo $/A, nte o :ltiintodla

Útil. da ceda me8, em cot3ta aap c]8]. 8 nar movi.nlont dn pelo !;epal'ln-
tendn!ate Clo F'undo+

)

..'- ''!

Artigo l& « As oontrj.bulÇ;na recebi 6 p ndcs prgr)pj.nD

do F:finda, cria(oa pop oRLa lel. conatrlric) c,brl.gat;x'l. QOD:,c '':os oJ'';çin

ni.'ritos ão «,stn';o, como'n n(]enenta. na r6caíta. 6 na daspean.

; ].çl « As i)li)ortanclüs z,cí'crldaü ne!;ta H!.U.{4o scpí'n ieco].lll.

dnap a [nocJíÍ'tC eÜ ç:iLi0 Í'QT01i] 81-1'Bati(]üd88p 8Q 13 T')cu do :"íltp.,.i) (] 3 c) jüu

10 S/A, Qm con'i;n aapoci=1+ n ser o a!.)líendas ra foplllü e [i0:3 G: níl:tçÕoa

estebe[[ac ides nastn ].ei.
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mantos do l-;stüdo.

$ 3o - Aa contpibulçi;aa rooebidu am eapecía ser;o contübi»

[izada8 pe].n CçntadorfEn Seocionnl que fuDcl.OD8 .ltznt â Snoratnrle doo

StlrVj.Ç08 e, ObTns I'i;'bl.}.C8S8

A['aluno Z5 » O soxvJ.ço cnüapr ga.]o dn movimantnç;o Q cootl.on

le dos x'censos a qtle se r í'ar'3in on ürti.gon Z3 a lhes'caminlxapn. mM'-

aollnnnto. eta o d:i8 10 do m;s 8t36ulnta o ba]encote (]a peceltü a da

despesa + acém!)anhüdo dtà I'eapoetlvP doem arie çnmQ : à Contador'í#z Gornl
do T:atado.

./''

r "\

Artigo IÓ n Papa. atada r lt08 enca='gaa da presen l:a lol no eq=

rorlto oxepcÍcloP fíc11 0 Podar Executivo 8utoz.lzodo a abp.tp na Sacro«

tanta da ii'azandn ã Secrotoria dos' se!''paços B Obr'a8 PÚbl:.case um elt'.â

dito oapaci]a] de H:!$ ].+00D+OOOeQO .(]Bn m]],h;o do Qruzeí!'08 novQ8) F a

80p coberto can oa rocul"s08 pi"ovonlentos do rQ iuçgo9 Qm Igual quantia.

da votaç;o do Codigo Local 280«À n C ta;gor:]ao !çoon8miceü b.].+0.0p

li..Z.5 0P do Orçamento ví8GntBe

APti8a ].7 n O pPasídente dt. OoH8Qltio AdMItI.8tnHtivo âo FNSB

sublnntera 80 Scc='p:tRP].D doe Seiva.çoa e Obp.ns Pãt.].!cnnp r)crí: a BI.la 8-

pl'o'roçFo+ o [e8ulatnento do Fundo» d zlt;ro do 90 (novnnt8) dias CODt8n

dos da sun conBtltulçtio.

Ax'Ligo 18 - j'!oa o Podar }:xooutivo autor!.ando n unia.'laap as

labor'at8ri08 p07'tnncnntoa ou vinculados 8 Secretnx'iu dcõ 8al'vlços a

Obras F'ãtlLcasf lue pasaarao a con=tituli' tm orDEno de eatudas8 pea-

qulans8 ensalios o oxümes lovnntümentoe Q t!'oin8manto de p6s alP o

Campo da angenhnria senitoíla. -...

Pn[';cravo ãnlco n .A PDt].daria FFsu].taPtQ de s unl.fltcpÇ;o $.2

r d[.7'J.lida pf]o Con9F].ho Adn3.n]Lntrativo do ]i'unda+ n8 í'ol'.?i':. cntnbclJIÊ.

cede c:m pe ;u].aiaonto.

-.,..P'"'\

Ax'b].€3o Z9 + Eatn 1.1 6DLüP rá om vigor n:3 data ma pu-
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AI'Ligo 20 vogam se as dísl nlç6os ein contrár

Aoeemb[giül.Le81a]ütiva do "]:stàdo de $;o í'au].oP !ios p5 do

abril dQ.1 ,9$8....
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l)isi:õe sõl)re a cr;anão do
'lO.107, '1)E 8 ])E &'lAIa

i.;;;;lÇ';W#;;;X;lE:'ll l,ll...lll'Tle

DE 1068

DO DE SÃO PAULO:
decreta e eu

íl?:; :=4:# .Â=.ã.:.Jr:E:..f ::l:=:«:fs:"«';' ::':RIH\h :li'ü=?

:R'çãf;i;::âüeH=É ã=aü:n's2a ";gli ''i : nru:a?ü.f:%i';:mn;

seguinte pi'uniu.lgo

AI'tjgo 4.ol
w'i.'':«=.8U:R;'F.:=g':E,:lÜ::1:3 ,':. ';.;':». ..de São Paulo;

11
111

Estado

coilvêilio;
-- as rendas de serviços- prestados a terceii'os;

' ns Çoiltlibuições üe oigailismos inLeinaciot íris.

e de aul,RI'guias;

baseados

:ii:tl u:liuí ul;
iilai;Ú,ilil;$ãh;$i$:i p:swuçz.;i;;'ii

l
-- as conttíliülções dos governos fede.t'a}. estaduais e tnuniciPaU

de suas atlvidaaes; trai)alllos dc pesquisa e investigações científicas no campoue sua.s atív.idade.s: ''''-''''-' vç I'

clusive ao euatmllgeoil.custeio total ou parcial de viagens dé pessoal t.écllico, .in

' --w ÇPB+4xKillv

VI .-- no colhi'ato de pes.soam técnica ou cient.ist;as, nacionais e estlali-

- - vwu'4ü übL'Vf 4A4=
parcial

Reli'os;

necessái'io à.s suas l:li,ivSdaaes; o .de pewoa] auxiliam-, administrativo e de campo.

}-x -- na impieõsão e ieimpi'estão de Lr!\palhas técnicos e de divul-

.:':''':' :::.É' ÍW ::ln:':::..':
;;:$,«;'h:li

gabão; e

Pêlo Gole!'llonor.

Púbiic {ts.

2.o

=?JI.,"''ã. üJ-«i Ú,,ã 11Tá''Íllli..:P. E=?;'H' zó'..E«,."n(dois) anos,
Admlní.s tra t.vo .

permitida a I'e-

. ;
=='1:.= (3ilHH.=;M8,.$ nleG;;l:

eu bicas de lc e pagag
aS p!'Opostas de conrns-Râ. da n«..+ln::'-'"----''«", ue enlpi'egados do F'uãdot
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Artigo 13 -- As subvenções do Ciovêl'llo do Estado de Sãg Pauta,
constantes dos ci'éditos orçamentáriÓs e adicioiloís, após registros no Ti'ibui\a!
de Contas. sei'ão dista'ibuídas em parcelas m9nsftis e iguais, segundo o comi'es-
poildente poria(]o de vigência e depositadas pela Secretaria da Fazenda no Bnllco
do Es.todo' de São Paulo S.A.. até o quíilto día útil de ca.da mês, em conta es
pedal a ser movínlentadü pelo Super'lntendellte ,do Fluido.

Attígo 14 -- As oontribÜições rêoebídas e üs rendas próptías l.do F'ttndo. cila-
das poi' esta }eí, constam'ão 'obl'ígatõriatlleilte dog oi'ç4nlentos do Estado colu-
pensadamente, na receita e na. despesa.

l.o --: As importâncias Terei'idas {\êste ai'Ligo sei'ão recolhidas, à
)}ledida. eln ql.ie forem. ai'!'eoadadas, ao Bai)co do Estado de São .Pauta S.A.., ein
conta especial. e sel'ão aplicadas na fonilà e nns condições estabe]eç]das })efta ]r.i.

2.Ó -- Às 'despesas efetuadns na {on)la do pará©'afo ant:eüor fi
cal'ão sujeitas à prestação dé contas. nos têt.mns dns leis e.regulamentos do Está\do:

ã.o'' -- As contiibtüçõcs I'ecebidas em espécie set'ão contabilizndn,s
pela Cfontadoi'ia Eecclonal qtle luncionn junto à Seca'etária dos Serviços e Obt'an
Púl)ficas1]

../

Ai'Ligo 15 -- O serviço encat'regado da movimentação e conta'õle. dfls
iecurscls n que se I'eferent os ai'Lagos ]3.e 14 pncainlnhará. mensühnente. nté adin ]0 do mês seguinte. o balancete da t'cceiLa e dn despesa, acompanhado da
i'cspectíva dor'ílnlentação, à Contadoria Geral do Estado.

' Artigo 16 '--'Para atender aos enchi'i os da l)I'esente ]el n.n con'Pnt.aexercício. fica o'Poder Executivo atltorízado a abl'ir na secretaria da Pa:fenda, à
secretnl-i'a dos Sel;picos e Obt'as Públicas. iim r!'édito especial de NCr$
1.000.000,00 (uin mtlllão de ciuzeit'os novo-}. a sel' cobnto com os Ferlur-lq Tno-
venipntes da redução. em igual quant.in. dn d{)tacão do código Incas 180-A --
Categoi'ias Económicas 4.1.0.0. 4.1.5.0, do oirat)lellto xriaente.

AI'ligo 17 -- O pi'esldetite d-l Cnnse]])o Ac]ministi'ativo do FTÇ''T]
sllblpeterá ao Secretário dos Serxicos e Obl'os Públicas. para & sua aprovncãn: Q
Regulali ente dn l\nado dentro de 90 (noventa) dias c.ontados da sua .cansLltuirão.' At:tifo 18 -- Fica o Poder Executa\«o ptttolizado & ullíficnr os lobo
x'at6rlos pertencentes ou vinéulaâos à Secletnría dos Scwiços e Obi'as Públir-lB.
quc passarão a constituir unl cento:o de estudos. p:squisas. ensnlos e exa:ncs, lc
{l;ãt;il;Grito; é' tréínamento de pessoal no can.no d l enFenllal'!q sapitárin..

bã.ó'il'iío'b\;iàã =: Á entidade I'-ultalltn d?ssa uiliíícacão spl'á dtrí-
Conselho Administrativo do Fundo. na forma estabelecida em re!:u-

.#" "}
pide oelo
pari\ei} t.o .

Aturo ]9 -- Beta lel :entrai'â Plu xiaí'i' nl, data d" s\la publicltção.
Attínn 20 -- Étexogam-se ns disnosicões em conbi'ái'io.
Palácio dos Bandeirantes. 8 de uani'o de 19G8.

COBERTO COSTA Dn AnPXiJ SODA.Ü
tlã;'Ara)ba; Blart.ins. F.-ciet4i'io dn T'azendíç
Edunr(]o R.ion)ey Yassuda; Seca'etário dos Serviços

Públicas
publicada nç\. Assessor'ía Técnico-Les'i'latlvü, 8 de. moía df'

Ne:sdn Petwscn da Costa, DÍI':toi Adiuinista'ativo
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